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Exmo. Sr. 
Vereador VALDECIR RUBBO 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
NESTA  

O Vereador abaixo-firmado AIRTON LUIZ MINUSCULI — PT, em conformidade 
com a letra c do Art. 148 do Regimento Interno, vem através desde, solicitar LICENÇA do cargo 
de Vereador pelo Partido dos Trabalhadores para ocupar o Cargo de Secretário Municipal do Meio 
Ambiente. 

Certos de vossa compreensão, agradecemos. 

Bento Gonçalves, aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e dez. 
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RESOLUÇÃO N° 005, DE 08 DE MARÇO DE 2010. 

CONCEDE LICENÇA A VEREADOR 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE BENTO GONÇALVES, no uso das atribuições legais, e de conformidade 
com o Art. 148, letra c, do Regimento Interno, e pelo que consta no Processo n° 089, de 08 de 
março de 2010, e tendo em vista deliberação do Plenário, resolve promulgar a seguinte 
RESOLUÇÃO: 

Art. 1° - É concedida licença ao Vereador AIRTON LUIZ 
MINUSCULI para desempenhar as funções do cargo de Secretário Municipal do Meio 
Ambiente, a partir desta data. 

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
promulgação. 

SALA DAS SESSÕES, aos oito dias mês de março de dois mil e 
dez. 

Verekto LMAR PESSUTTO 
1° Secretário 

Vice-• residente 
10-A-TZLER DE LIMA 
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